LEI Nº. 370

Ratifica compromisso entre o Ministério de Educação e Cultura e a Prefeitura Municipal e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificado o Têrmo de Acôrdo Especial celebrado entre o Ministério da Educação e Cultura e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, para a concessão de auxílio destinado à construção de um grupo escolar em Guimarãnia, datado de 11/5/1954, alterado com a transferência da construção para a sede do distrito do Chumbo, dêste Município, conforme carta do Ministério, da tada de 6/6/1955.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento de gastos que excederam ao auxílio federal, referente á construção, no total de quatrocentos mil cruzeiros (Cr$ 400.000,00).

Art. 3 º - Para atender à despesa do artigo anterior, fica aberto o crédito especial de quatrocentos mil cruzeiros ( Cr$ 400.000,00).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de Maio de 1957. 

Génesio Garcia Rosa

PREFEITO MUNICIPAL 

